
Rua Zuca Sampaio, nº 649, Santo Antonio, Barbalha/CE, CEP: 63180-000 
Tel.: (88) 3532-1853 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA/CE. 

LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG 
n°: 98029007063 SSP/CE e do CPF n°: 214.918.873-20, residentes e domiciliada na 
Av.Paulo Maurício, nº 432, bairro Vila Santo Antônio, na cidade de Barbalha/CE, sendo 
única herdeira do falecido ALLYSSON OLIVEIRA DOS SANTOS LACERDA, 
brasileiro, solteiro, operador de máquina, portador do RG nº 441104320 SSP/SP e CPF: 
421.135.288-19, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio 
do seu advogado infra-assinado (instrumento de procuração - doc. anexo), com fulcro no 
art. 318 e seguintes do Código de Processo Civil, promover a presente AÇÃO DE 
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT com fulcro na Lei 
8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais 
aplicáveis à espécie, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua da 
Assembleia, nº.100, 16º Andar  Centro  Rio de Janeiro  RJ, CEP  20011  000, pelo 
que declara e passa a expor:  

1  PRELIMINARMENTE 

1.1  NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES: 

Preliminarmente, requer a Vossa Excelência que todas as intimações e 
notificações atinentes ao presente feito sejam dirigidas ao Dr. Thomaz Antonio 
Nogueira Barbosa (OAB/CE 20.787), sob pena de nulidade processual (art. 272, §2º do 
CPC). 

1.2 - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

Inicialmente, requer os benefícios da justiça gratuita, em razão de não possuir 
recursos suficientes para arcar com as custas e despesas processuais, haja vista expressa 
previsão no Código de Processo Civil, se não vejamos: 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 
da justiça, na forma da lei. 

§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 
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Impende salientar, ainda, que não há nenhuma incoerência em requerer o 
benefício proveniente da justiça gratuita e constituir Advogado, uma vez que não há 
presunção da condição financeira da Parte Autora pelo mero pagamento de honorários 
advocatícios indispensáveis para o exercício, in casu, do acesso à justiça. Nesse sentido 
já havia jurisprudência consolidada e, mais recentemente, Lei Federal autorizadora, para 
sanar eventuais dúvidas. Citamos: 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de 
terceiro no processo ou em recurso. 
[...]
§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 
impede a concessão de gratuidade da justiça.  

É importante frisar que o mesmo artigo citado anteriormente traz expressa 
previsão quanto a declaração de insuficiência de recurso que presta a pessoa natural, se 
não vejamos: 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. 

Destarte, pelas razões fáticas e jurídicas trazidas preliminarmente, requer a 
concessão da gratuidade da justiça por uma questão de democratização do efetivo acesso 
à justiça e obediência à disposições legais expressas no ordenamento jurídico vigente.  

1.3 - DA AUTENTICIDADE DOCUMENTAL: 

O traço característico do advogado é o de servir à justiça, como técnico do Direito. 
E, por servir ao Estado, possuindo função específica de fazer a justiça, no exercício de 
sua profissão o advogado exerce um múnus público.

Destarte, sendo o advogado, nos termos do artigo 133, da Magna Carta de 1988, 
indispensável à administração da justiça, resta consolidada, ao que dispõe a Lei nº. 8.906 
de 1994, Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, em seu artigo 2º, a 
prerrogativa de que no exercício de suas funções contempla o apanágio de serviço público 
e função social.  

No antigo Código de Processo Civil já havia expressa menção à autenticidade 
documental por declaração, sob responsabilidade pessoal, do Advogado, conforme se 
extraía dos arts. 544 e 365, IV. 

O novel diploma processual consagrou o mesmo entendimento, haja vista a
consolidação dos poderes outorgados aos Advogados, seja para facilitar o livre exercício

A Lei 13.105/2015, como dito anteriormente, consagra a viabilidade da 
autenticidade documental em algumas passagens, aproveitando o momento oportuno, 
cito: 
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Art. 425.  Fazem a mesma prova que os originais: 
[...]
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade; 

Em razão disso, e sob responsabilidade pessoal, REQUER o reconhecimento de 
todos os documentos anexos à presente Exordial como autênticos, possuindo o mesmo 
valor dos originais.

2  DA SITUAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA: 

O Falecido foi vítima de acidente de trânsito na data de 02 de outubro de 2016 
(conforme o Boletim de Ocorrência). 
 De acordo com O Boletim de Ocorrência e laudos médicos apresentados, a vítima 
foi encaminhada ao Hospital Maternidade São Vicente de Paulo onde foram prestados o 
s primeiros atendimentos, mas logo foi transferido ao Hospital Regional de Juazeiro de 
Norte. Foram constadas as seguintes lesões:  

1. Fratura em ambas as pernas. 
2. Traumatismo Crâniano. 

Em virtude das lesões entrou em Estado vegetativo, vindo a óbito no dia 28 de abril de 
2018, conforme Certidão de Óbito em anexo. 

Contudo, apesar da morte em decorrência de acidente envolvendo veículo 
automotor, a Herdeira do Falecido não teve outorgado nenhuma quantia à título
extrajudicial (conforme carta negatória da Seguradora Líder).  

Em razão do valor que é devido, conforme art. 3º da Lei 6194/74, nota-se, de 
forma clara como a luz do sol, a necessidade de pagamento de indenização 
securitária, não só como uma medida de justiça, mas de reparação em virtude das 
consequências do Acidente. 

Sendo a Requerente a única herdeira da Vítima de acidente de veículo automotor, 
atrai, consequentemente, a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não); conforme o artigo 3º, I que dispõem: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 
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Portanto, a Requerente possui direito à receber indenização em razão do evento 
danoso, totalizando um valor de R$ 13.500,00, afinal o único critério de aferição da 
indenização é acerca de existência ou não do liame entre o acidente e a morte, fato este 
claramente comprovado. 

Aliás, para maiores informações acerca do Acidente que é fato gerador da presente 
Ação, o Inquérito Policial se encontra tombado, estando a disposição do Poder Judiciário 
e do Min. Público sob o número 13012-17.2017.8.06.0043/0, na 2ª Vara da Comarca de 
Barbalha/CE. 

Vale a pena ressaltar que a existência do acidente, independentemente da culpa 
(art. 5º da Lei 6194/74), e comprovação do nexo de causalidade entre o fato 
e o dano sofrido pelo Falecido são circunstâncias suficiente para a 
viabilidade do direito à indenização securitária pleiteada, se manifestando 
assim a jurisprudência pátria. Cito: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 
QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO 
REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE 
CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. 
INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 
8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica 
nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 
1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha 
realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio 
de seguradoras foi criado justamente para cobrir a indenização 
por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio. 
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em 
acidente de transito e devida, mediante simples prova do 
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a 
seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito 
em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso) 

Cumpre esclarecer, por derradeiro, que NÃO É necessário ao Autor/Vítima 
manter contrato com seguradora privada, arcando com os custos previsto na tabela 
disposta no art. 3º da Lei 6194/74 a Seguradora Ré. 

Assim sendo, buscando o pagamento integral do quanto devido pela Requerida, 
ingressa com a presente ação pleiteando a diferença securitária com base na Lei nº. 
6.194/74. 

3  DO PRAZO PRESCRICIONAL: 
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Quando há a violação de um direito, nasce para o Autor/Vítima uma pretensão, 
como elucida o Código Civil: 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual 
se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 
e 206. 

Contudo, a pretensão pode ser extinta pela sua inércia (inatividade durante
determinado decurso de tempo), configurando o nascedouro da prescrição. Feita estas
breves considerações, nota-se que:  o pedido de indenização de seguro DPVAT é a 
pretensão do Autor, existindo, paralelamente, um prazo prescricional que deve ser 
respeitado, sob pena de não poder mais ser proposta a Ação judicial cabível. 

Sendo assim, o Superior Tribunal de Justiça, no Enunciado Sumular nº 405 dispõe 
que A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em 

, tendo diversos precedentes nesse sentido (AgRg no Ag 1.088.420-SP, AgRg 
no Ag 1.133.073-RJ, REsp 905.210-SP, dentre outros). 

Desse modo, é necessário que não tenha transcorrido lapso temporal maior do que 
três anos entre o termo inicial do prazo (ciência da incapacidade laboral) e o termo final.
Cumpre esclarecer que o próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça dispõe, no 
Enunciado Sumular nº 278, qual é o termo termo a quo. 

Portanto, está claramente demonstrado, in casu, que não houve prescrição quanto 
ao direito do Requerente, haja vista que entre o termo inicial e o termo final não 
transcorreu lapso temporal superior a 03 anos.  

4 - DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA: 

A audiência de conciliação prévia, como busca da autocomposição dos litígios 
que envolvam direitos disponíveis, é um traço marcante no atual Código de Processo 
Civil.  

Como preconiza a Lei Adjetiva, especificamente na parte que dispõe sobre as 
normas fundamentais, a conciliação e a mediação deverão ser estimulados por todos 
aqueles que atuem de forma proativa no Poder Judiciário (e até extrajudicialmente), se 
não vejamos: 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito. 
[...]
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 
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Assim sendo, é notório que os direitos aqui expostos são totalmente disponíveis 
para ambas as Partes, uma vez que trata-se de cobrança pecuniária de diferença quanto ao 
recebimento do seguro DPVAT. 

Entretanto, a Parte Autora ajuíza a presente ação pois não concorda com os termos 
discutidos de forma extrajudicial (ausência de proposta de acordo pela Seguradora), se 
mostrando completamente dispendioso para a rápida solução do litígio, 
uma vez que a auto composição se mostra inviável no caso concreto.

5 DOS PEDIDOS: 

Destarte, ante o exposto, REQUER: 
a) A concessão da gratuidade da justiça em razão da declaração que segue em 

anexo e conforme expressa disposição legal (arts. 98, caput e §1º, I e 105, 
caput, ambos do CPC); 

b) A não realização da audiência conciliatória, com a consequente cientificação 
do prazo de 15 dias para apresentar Contestação, à contar da juntada do aviso 
de recebimento aos presentes autos (art. 231, I c/c art. 334, §4º, I, ambos do 
CPC), sob pena de revelia e consequente presunção de veracidade dos fatos 
articulados na presente peça, haja vista a robusta prova documental acostada. 

c) A PROCEDÊNCIA da presente ação, com a condenação da requerida ao 
pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com juros de 1% a.m. contados 
desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data 
da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, I da Lei 6.194/74; 

d) A condenação da Requerida nas custas processuais (art. 84 do CPC), bem 
como nos honorários advocatícios no valor de 20% da condenação, do 
proveito econômico pretendido ou, em não sendo possível mensurá-lo, do 
valor atualizado da causa (art. 85, caput e §2º do CPC); 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos, sem exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta 
Inicial. 

Dá-se a esta causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Nestes termos 
Pede Deferimento 
Barbalha-CE, 19 de setembro de 2018. 
_________________________________   
Thomaz A. Nogueira Barbosa                                
OAB/CE 20.787 
_________________________________ 
 Antônio Allan Leite Saraiva  
OAB/CE 23.502 
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